
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2022

Número: 000237

PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 01/02/2022

EXTRA-ORÇAMENTÁRIO
112 - SERVIÇO DE TOMOGR COMPUT DE JEQUIÉ LTDA 
97376115000117

RUA SÃO BERNARDO, N° 33 - CENTRO 
JEQUIE/BA

Credor:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

Numero Extra:

Unidade Orçamentária: 
Fonte de Recurso:

160/2022

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

14 - Transf. de Recursos do SUS

Conta Lcto Extra: 2131101990219004 - RP PROC. SAÚDE - 2019

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Liquido
2022 - 160 JSC 1.091,28 60,01 1.031,27

Total: 1.031,271.091,28 60,01

ORIGEM DOS RECURSOS
Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor
71584-0 160Banco do Brasil S.A. 7853/BB-C/C 71584-0 1.031,27

Total: 1.031,27

Valor - 1.031,27

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

Tesoureiro (a)
CXl,.

enfrentamênto da emergência
DE SAÚDE - C0R0NAVÍRUS (COM) 
MEDIDA PROVISÓRIA WO DE 2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2022 :
K 000160Numero:

g£. NOTA DE LIQUIDAÇÃO - EXTRA - ORÇAMENTÁRIO
<!>•

&s. DADOS DO CREDOR

112 - SERVIÇO DE TOMOGR COMPUT DE JEQUIÉ LIDA 

Endereço: RUA SÃO BERNARDO, N° 33 

CNPJ/CPF: 97.376.115/0001-17

Credor:tr.

vtS. Estado: BACidade: JEQUIE
i

DADOS EXTRAS

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade: t ■

14 - Transf. de Recursos do SUS 

7862 - RP PROC. SAÚDE - 2019

Fonte:

Conta:

1.091,28

60,01

Valor:
JiE Retenções

Liquido

Histórico:

fi;.
‘i. 1.031,27

:LIQ. RESTOS A PAGAR NE 2021/1147 PARCELA 4
m-

•?w RETENÇÕES-|í'i9
.1

ValorFavorecido
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

Especificação da Retenção 
ISS PROCESSOS - SAÚDE 
IRRF PROCESSOS - SAÚDE

Conta 
07817 
0781Ô

43,65
16,36

60,01
-------------------

à<^°qtjde consta aA liquidação da despesa foi procedida com base na nota de empenho e no documento âprei 
declaração do material e/ou serviço em condições satisfatória

1-
Contábil03/01/2022Data:

iil.

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento acima especificado ^ao^^íÇj^jclOvó èikbrocuradàr.if

\

m
k*4~

Data: 03/01/2022 Secretárioi

<

r

|,x
lí’

Página 1 de 1

li.

p
Vi



1
.9

2021Exercício:SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
001147Empenho:

Liquidação:

Parcela:

004284Nota de Liquidação
4

DADOS CREDOR

SERVIÇO DE TOMOGR COMPUT DE JEQUIÉ LTDA 

RUA SÃO BERNARDO, N° 33 

97.376.115/0001-17

112Credor:

Endereço:

CNPJ/CPF:
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1450Ficha:

Empenho:

Crédito:

\
ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transf. de Recursos do SUS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14Orgão:

Unidade: 1402
10.305.005-9.2999

3.3.90.39.00
Funcional:

Elemento:

14Fonte:

Sub-Elemento: 3900

Convênio:
DADOS DA LICITAÇÃO

43/2019Processo:18Licitação:

Modalidade:

ç
38Contrato:INEXIGIBILIDADE

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

1.091,28

1.091,28
Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

/
mil noventa e um reais e vinte e oito centavosum

0,00

60,01

1.031,27 /
2ÍIOVEMBRO/2021 TC TORAX SUS COVID-19 (CG)

LIQ. NF 449

RETENÇÕES

Valor 
43,65^ ,

FavorecidoEspecificação da Retenção 
ISS PROCESSOS - SAÚDE 

IRRFPROCESSOS - SAÚDE

Conta
PREFEITURA

PREFEITURA
7817

16,36>
7816

60,01

3
.vi-

Página: 1 de 2CLAUDIO EMANUEL SANTOS GOMESOperador:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

001147Empenho:

Liquidação:

Parcela:

v
004284Nota de Liquidação

4

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

Otisetrn

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

oili
81Data: 28/12/2021Data: 28/12/2021 \

i

SECRETARIODEPTO. CONTABILIDAD

‘■pkfíi
;l.

*
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: j000988

NOTA DE REFORÇO DE EMPENHO 28/12/2021DATA:

DADOS DO CREDOR
SERVIÇO DE TOMOGR COMPUT DE JEQUIÉ LTDA 

RUA SÃO BERNARDO, N° 33 
97.376.115/0001-17

Credor: 112 rEndereço:

CNPJ/CPF:
v

Cidade :JEQUIE Estado :BA
I

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1450

tESTIMATIVAEmpenho:

Crédito:

Nro. do Empenho: 001147 
Data do Empenho: 01/10/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

p
ORÇAMENTÁRIO í

Orgão:

Unidade:

14
t1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.39.00

Fonte: i14

Sub-Elemento: 3900 t

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

Licitação:

Modalidade:

18 43/2019Processo:
INEXIGIBILIDADE Contrato: 38

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 
Valor do Reforço: 
Saldo Atual: 
Histórico

1.090,56

-i .090,56 ( um mil noventa reais e cinquenta e seis centavos) 
.. 0,00

Reforço
PROV. APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 38/2019 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018. COVID-19 
(FPB)

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
28/12/2021

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
28/12/2021

Polliasa Lmnwo (fljwni
SôcwtèriaMfdms/eyi/í-i- 

Etoreto

*0-
L#*0 Je !'

.7V

SERVIDOR SERVIDi
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ *

(EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001147

01/10/2021DATA:NOTA EMPENHO
t

DADOS DO CREDOR

SERVIÇO DE TOMOGR COMPUT DE JEQUIÉ ITDA 
RUA SÃO BERNARDO, N° 33

í
Credor: 112 1rEndereço:

Estado: BACidade: JEQUIE97.376,115/0001-17CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS *
Ficha: 1450

Empenho:

Crédito:

ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Orgão:

Unidade:

14

1402
i

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.39.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 003900

Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
43/2019Licitação:

Modalidade:

18 Processo:

INEXIGIBILIDADE Contrato: 38

ESPECIFICAÇÃO

Saldo Anterior: 46,50

40,00 ( quarenta reais)

' 6,50
PROV. APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 38/2019 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018. COVID-19 
(FPB)

Valor do Empenho:

Saldo Atual:

Histórico

\

4A importância empenhada foi consignada em crénito- 
01/10/2021 \ XcT

Autorizo o empenho da despesa sup^a mencionada em:em:
01/10/2021

A*
*& N SP

jí
W\

DEPTO. CONTABIÜE^ÃDE SECRETA!

Página 1 de 1



)
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

MUNICÍPIO DE JEQUIE *

fCodigo de Verificação para Autenticação: 68aa468c4

Gerado em 28/12/2021 16:34:29
Data de Emissão Exigibilidade de ISS

Exlglvel
Regime Tributário Número RPS N°da Nota Fiscal

28/12/2021 Microempresa Municipal
Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte
Simples Local de Prestação

No Município (2918001 - Jequié - BA)

lSubstitui a Nota N° 
4483

4492
Não Optante

PRESTADOR
Razão Social: SERVIÇO DÉ TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE JEQUIÉ LTDA.
Nome Fantasia: CEMI - CENTRO MÉDICO DE IMAGEM 
Endereço: Rua SÂO BERNARDO, 33, - centro 
Jequié-BA-CEP: 45203-140
E-mail: cemiadm@yahoo.com.br- Fone: 7335258070 • Site: .......
Inscrição Estadual:

l

- Inscrição Municipal: 0003264 - CPF/CNPJ: 97.376.115/0001-17

TOMADOR
1

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
Endereço: Rua RUA LAUDELINO BARRETO, SN, TERREO - CENTRO 
Jequié - BA - CEP: 45200-450
E-mail: ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM - Fone: (73) 3526-8900 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0013797 -CPF/CNPJ: 09.436.466/0001-09

SERVIÇO
4.02 - ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLOGIA, ELETRICIDADE MÉDICA, RADIOTERAPIA, QUIMIOTERAPIA, ULTRA-SONOGRAFIA
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA E CONG

;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
TC DE TORAX REALIZADOS EM PACIENTES SUSPEITO OU POSITVO PARA COVID 19.-----------------------------------------------------------------
60% REFERENTE AO INSUMOS, DESPESAS OPERACIONAIS R$ 654,77 E 40% R$ 436,51 REFERENTE A DESPESAS COM PESSOAL 
COMPETÊNCIA 11/2021. ,

Dtclvo p fom efetuidos os serviços 

qw m rifas o rtcibi ou NF nlL\H ^n 

JmuieJàgiriu \«\ Jucfluime Oliveira Andrade 
Diretora do Departamento
Administrativo e Financeiro 

Decreto n*22.097/2021
ASSINATURA í

MiMor/oCordosofiiòeiro
Enfermeira

iuns9htkCMtnklÁfáKÍitÁfatHii 
COW‘BA 58877

VALOR SERVIÇO (R$)

1.091,28^

DEDUÇÕES (R$) (R$) BASE CÁLCULO (R$) 
1.091,28

DESCONTO ALÍQUOTA (%)

4.00/

(RS)ISS
/ /0,00 0,00 43,65

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS
VALOR LÍQUIDO (RS)DESCONTO (R$) 

CONDICIONADOINSS (RS) IR (R$) 
16,36

CSLL (R$) COFINS (RS) PIS (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.031,27

________ OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www.jequie.ba.gov.br/

mailto:ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM
http://www.jequie.ba.gov.br/


tss \ Servipo de Tomografia Computadorizada de Jequié 
\ " ^en*ro Médico de Imagem

^C? CIVII \ Contato: (73) 3525-8070/2425/6157 
cõhTWffÉõrco õciEdAúflá ) CNPi: 97376.115.0G01/-17

1

AO

Fundo Municipal de Saúde de Jequié 

A/C: Setor Financeiro /Contabilidade

Em atenção as disposições constantes na Resolução 1.323/2013 emanada do TCM/BA, 
informamos abaixo em referência a Nota Fiscal 4492 de prestação de serviços na
competência NOVEMBRO, emitida em favor do fundo Municipal a nossa planilha de 
custos:

Quadro com Despesas Operacionais e Despesas com Pessoal
DESCRIÇÃO % VALOR

Valor da Nota Fiscal 100 1.091,28
Despesas Operacionais 60 654,77
Despesas com Pessoal 40 436,51

u,St*"**-Observação:

No valor de Despesas Operacionais estão compreendidas de despesas com telefone, 
energia, passagens, papel tonner, cartuchos, envelopes, combustível, locação de 
Veículos, manutenção de veículos, manutenção dos bens de informática, 
investimentos na compra de bens de informática, investimentos 
outros necessários ao funcionamento operacional da empresa.

na compra de bens e

Face ao exposto, Solicitamos considerar os valores do quadro resumo para despesas 
com pessoal e operacional para a Nota Fiscal emitida pela nossa empresa.

Colocamo-nos a inteira disposição.

Jequié-BA 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

véj§âJBgB£3HBbs£-



}****** + *****#*****•••*****•****************•*•*•********versao• 02 90

Data Comp 
OUT/2021

**********************•***************************,,************,***********„,,*

Folha:

, MS/âAjS/DATASUS/BPA SISTEMA DE INFORMACOES AMBULATORIAIS 
.. 09/12/2021 RELATORIO DE BPA INDIVIDUALIZADO

CNES : 2494973
;

CNS PROFISSIONAL 121929346120003 CBO : 225320

10/2021 FOLHACOMPETÊNCIA 018: :

SQ CNS PACIENTE/NOME DT.NASC SEXO RACA MUNIC. DT.ATEND.' PROCEDIMENTO 
01 704809531967547 31/01/1986 M 02 290370 22/10/2021 02.06.02.003-1

JOSE ZACARIAS DA SILVA
02 708200618367649 23/08/1970 F 01 292040 22/10/2021 02.06.02.003-1

MARIA DA GLORIA PEREIRA DA SIL 
03 702107774161090 17/03/1994 M 

ALISTER SANTOS DA SILVA 
04 708106563767931 28/08/1960 F 

MARLENE DE JESUS ANDRADE 
05 705007670317455 15/07/1964 M 02 291000 30/10/2021 02.06.02.003-1

ALIPIO SOARES SILVA
06 705003826296252 26/07/2000 F 01 291760 30/10/2021 02.06.02.003-1

MILENA RIBEIRO LUIZ
07 700000068867209 15/02/1960 M 02 291800 30/10/2021 02.06.02.003-1

ANTONIO FAUSTINO BRANDAO
08 702603262935242 12/02/1953 F 01 291800 30/10/2021 02.06.02.003-1

MARIA HELENA MEIRA

QTD. CID. CA. SITUACAO 
01 Sem Erros1

1 01 Sem Erros

291800 27/10/2021 02.06.02.003-101 1 01 Sem Erros

291800 27/10/2021 02.06.02.003-102 1 01 Sem Erros

1 01 Sem Erros

1 01 Sem Erros

1 01 Sem Erros

1 01 Sem Erros

- - FORMALIZACAO : . . . . . .

RESP.GESTOR MUNICIPAL : 
Carimbo 
Data:_ _ /_ _ /

RESP.UNIDADE : 
Carimbo 
Data:_ _ /_ _ /

RESP.GESTOR ESTADUAL : 
Carimbo 
Data:

Rubrica Rubrica Rubrica

./. ./.



http8://gpiO2.clóud.el.com.br/S0rv0rExec/trlbutarlo/trlbutar1oclienÜreportHtml?idDocumento=1f421c2b-2e9e-478a-8d53-8623... . iy/.
09/12/2021 16:19
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Prefeitura Municipal de Jequié 
Estado da Bahia

%
%

&T:
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE

DÉBITOS
NUMERO 25230 / 2021

%
‘a.:

h
%

'(■

a
£

Gertifico: para os devidos fins que:
SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE JEQUIÉ LTDA. 5

AA
;•[

5
■ ;<

DEVIDAMENTE INSCRITO SOB O CPF/CNPJ n0: 97.376.115/0001-17 ■<

Rua SÃO BERNARDO N°33 - centro - - CEP: 45203-140
{

■■

i

151 do CTN - Código Tributário Nacional.

!

i

■ • !
r-

!

, Valida até:Çtf8/01/2022 ^Certidão Emitida em: 09/12/2021

Chave de Validação WEB: If421c2b4 íc
í

Prefeitura Municipal de Jequié - BA, 09/12/2021.

i

i

■r ■
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalm

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE JEQUIE LTDA 
CNPJ: 97.376.115/0001-17 N

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional co&rar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

‘-3

kl
"âáI

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspbnsa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

9

üV]

A aceitação cfesta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:50.;.a9_d.o.d.ia 30/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida atéflBHBMv
Código de contrõIêlJacertidão: 6ED5.3E77.53BF.96BA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Consulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar
'\Wv; ^

M GfàÊXA
cÂIxÃecÕnômÍcafedÉrÃl

vlfcíf

> , \..■il Certificado de Regularidade x - 
do FGTS - CRFm -

<;■ I •vV.v S ■\

■IS
Inscrição; 97.376.us/oooi-i7
RaícãO SÓCÍálSERV TOMQGRAF1A COMPUTADORIZADA JEQUIE L 
Endereço;

■v' "'y

Bi7

:4t

t R SAO BERNARDO 33 / CENTRO / JEQUIE / BA / 45203-140

-l
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de IX de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontrasse em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

tí;
vl

I

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.!.

■JValldade:08/12/2021 aJ)&l0Tfi022 

Certificação Número; 2021120802324779203809 iy

Informação obtida em 08/12/2021 08:56:58
/

A utllizaçãó. deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a' verificação de autenticidade nó site da Cálxa:
www.caixa.gov.br - -

::>•
^ *

x
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http://www.caixa.gov.br
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í:.à;J GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/12/2021 09:20 !I hj

: ' SEC^'®T^.RIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributáriosl

(Emitida pára os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.958 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bah(a)

4
I
a

3Í

Sv- ■ '■ :
'X

Certidão Na: 20215093932/

RA2AO SOCIAL
€v:.

SERV.TÒMOGRÀFIÀ COMPUTADORIZADA JEQUIE
■

I .inscrição estadual CNPJ
‘l

97.376.115/OOüM 7

; . Fica certificado que nâó constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica ácima
identlflcadé, relàtivas aos trlbutos administrados por esta Secretaria.r-

► *

•1 •
■vi

i'- ■

a
í;/: ..

Està certidão engloba todòs òs seus èstábelecimentos qúanto á inexistência de débitos, inclusive ps inscritos nà Dívida'; 
? Âtivá, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
r > .

:w ’í ■

t: . cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.nr • h
♦

U'}*\ ■

l

!'#••' M-.; emissão..■

; J
I

r.v'f A AÜTENTICjÒADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMFRÓVÁDA NAS INSPETORIAS 
FAZÈNDÀRÍAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.8efaz.ba.gov.br

• -3:.
"tí

í •
‘.r-s l'

'jftíiVx-
Válida com á apresentação conjunta do cahão original de InscHção no CPF ou no CNPJ da 

Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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http://www.8efaz.ba.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome:
E FILIAIS)
CNPJ: 97.376.115/0001-17 
Certidão n°: 22529698/2021* ' 
Expedição.: 23/07/2021, às 08:16:18 
Validade: 
de sua expedição.

SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE JEQUIE LTDA (MATRIZ
X

■v.

V,

EEIHi 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a)

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Certidão emitida com base no art.
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

DE JEQUIE LTDA
no CNPj sob o n° 97.376.115/0001 -17, 

Trabalhistas.
642-Á da Consolidação das Leis do

de 7 de julho, de 2011, e

Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais do Trabalho

responsabilidade dos
diase estão atualizados até 2 (dois)

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal. Superior do Trabalho na 
Internet (http : / /www . tst . j us,. br)

Certidão emitida gratuitamente.

a todos os seus estabelecimentos,

sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'' constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes pexante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas.

X
■■'p

inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a honorários, a custas, a
ou decorrentes
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TBRRfiO DE APOST1LAMENTO N°* 001/2021 
CONTRATO N° 038/201S
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discriminação abaixo:

P. A: - 2999 Terceiros -Pessoa Jurídica
;^eeni 4 TransfiRecursos do^SUS/Rec^posLetransi W Saude

contratuais. E, por estar certo, 
efeitos legais.

demais clái is
2Sno” u.p™,»

Io de 2021.Jequié, 02 de
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FEITO

ZENII
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, E DE OUTRO LADO O (A) SERVIÇO DE TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE JÉQUIE LTDA, VISANDO A EXECUÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, PROCESSO DE CHAMAMENTO 
PUBLICO N.° 01/2018.

O MUNICÍPIO DE JEQÜIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF 13.894.878/0001-60, por sua Secretaria Municipal de Saúde, com sede nesta 
cidade na Praça da Bandeira, n.° 172 - Èd. Vita,. Centro, neste ato representado pelo Prefeito

jr®v*n?*y> brasileiro, portador da carteira de identidade n° 936904798, CPF/MF n°

tis srs
Bernado.n 33 Baírro-Centro na Cidade de Jequié-Bahia, CNPJ n° 97.376.115/0001-17, neste ato 
representado (a) pelo (á) sèu Diretor (a) Sr° (a), DOMINGOS RAPHAFEL MJCHELI TOLOMEI 
brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade 562541. SSP/BA e CPF 020.598.005-87 de 
conformidade com o contrato social, doravante denominado (a) CONTRATADO (A) tendo em 
vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os séus artigos 196 e seguintes, a Lei 
Orgânica do Município, as Leis 8.080/90 e 8.142/90, ãs normas gerais da Lei 8.666/93 de 
licitações e contratos administrativos, com as alterações introduzidas pelas Leis n° 8.883/94 n° 
9f45í9f'i1‘ 9-S54/99' n.° 11.107/05, n.° 11.196/05, n.s 11.481/07, n.° 11.763/08, n.° 11.783/08 
n; 11,946/09, n.° 11.952/09 e n.° 12.349/10 e Lei Complementar n.° 123/06, e as demais 
disposições legais e regulamentares aplioèveis è espécie, e considerando a declaração de 
inexigibiiidáde de licitação inserida nos autos do processo, sòb referência, fundamentada no 
caput do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

de Procedimentos de Saúde, Processo de Chamamento Público n° 01/2018, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO .

O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de procedimentos 
de saúde de Média/Altà Complexidade Ambu!atoriaf,aos usuários do Sistema Único de Saúde, de 
forma complementar aos serviços públicos existentes no município da CONTRATANTE, 
Integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de Jequié, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes.

§ 1o. A capacidade instalada do (a) CONTRATADO (A), no cumprimento do contrato, encontra-se 
discriminada na Ficha Cadastral de Estabelecimento de Saúde (FCES/CNES) e Ficha de 
Programação Ffsico-Orçamentaria (FPO) parte integrante do presente instrumento.

§2.0 (a) CONTRATADO (A) não fará jus a qualquer indenização quando não houver 
necessidade de utilização de plenitude cie sua capacidade instalada, referida no paráqrafo 
anterior. K a

§ 3o. O (a) CONTRATADO (A) obriga-se a encaminhar agenda mensal compatível com a Ficha de 
Programação Físico-Orçamentaria (FPO), parte integrante do presente instrumento, visando 
garantir p atendimento das demandas de saúde dá população própria de Jequié e da população / 
referenciada, conforme Programação Pacíúada e integrada (PPi) e de acordo com ^ Ao coátrato.



&ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1EQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEJequié

Prrí>^Uiti;i

§ 4°. O (a) CONTRATADO (A) comprpmetè-sô a aceitar, cumprir e fazer cumprir as normas
técnicas administrativas emanadas do Ministério da Saúde (MS), Secretaria de Estado da Saúde

(SESAB) e da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), pertinentes aos procedimentos ora 
CONTRATADOS, acatando ainda, as normas das Comissões intergestoras Bipartite e Tripartite 
que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), renunciando expressamente a qualquer pleito ou 
reivindicação de prestação mínima de procedimentos, constantes da FCES e FPO.
§ 5o. O SUS é constituído péiá conjugação das ações e serviços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde executados pelos entes federativos, de forma direta ou indireta, mediante a 
participação compiementar da iniciativa privada, sendo organizado de forma regionalizada e 
híerarquízada. Os procedimentos de saúde, ora CONTRATADOS, estão referidos a uma base 
territorial e populacional especificada, conforme programação regionalizada e Programação 
Pactuada e Integrada da Atenção à Saúde (PP1), segundo os parâmetros de cobertura 
assistência! (Parâmetros Assistenciais). np âmbito do Sistema Unicó de Saúde (SUS), 
especificados na Portaria. OM/MS a° 1.101, de 12 dô junho de 2002, e indicações técnicas do 
CONTRATANTE, mediante compatibüizaçâo das necessidades populacionais e disponibilidade de 
recursos financeiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃÕ DOS PROCEDIMENTOS
Os procedimentos ora CONTRATADOS, referidos na Cláusula Primeira, serão executados peio 
(a) CONTRATADO (A) em estabelecimento próprio do CONTRATADO (A), sob a 
responsabilidade do Diretor Cílhico/Técnico, ALEXANDRE KALIL CASTANHEIRA ALEXANDRE 
í matricule nó Conselho Regional de Medicina do Estado dá Bahia rtQ 8467 com Alvará Sanitário 
atualizado expedido pe|o Órgão competente.
Parágrafo Único: Os procedimentos ora contratados, referidos na Cláusula Primeira, poderão ser 
executados nas Unidades de Saúde próprias do município de Jequié com anuência da Secretaria 
Municipal de Saúde de Jequié, se esta entender assim conveniente.
§ 1o. O (a) CONTRATADO (A) obriga-se a encaminhar a CONTRATANTE qualquer alteração 
que implique modificação no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), pois este 
é a base para operacionaiizaçãò dos Sistemas de Informação em Saúde, sendo imprescindíveis a 
um gerenciamento eficaz e eficiente dos procedimentos prestados, ficando sob responsabilidade 
do (a) CONTRATADO (À) o bloqueio de aua produção de procedimentos pelo DATASUS nos 
casos de incompatibilidade de informações e/ou informações não atualizadas no CNES por falta 
de encaminhamento destas informações do (a) CONTRATADO (A) para a CONTRATANTE.
§ 2o. A eventual mudança de endereço do estabelecimento do (á) CONTRATADO (A) deverá 
imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os 
procedimentos ora CONTRATADOS em òutro endereço, podendo, ainda, rever as condiçoes do 
contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, A mudança do Diretor (a) Técnico (a) 
será comunicada a CONTRATANTE. Em ambos os casos dévôrão ser procedidos uma alteração 
cadastrai junto à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié /BA.
§ 3o. Alterações cadastrais que impliquem mudanças na Ficha Cadastral de Estabelecimento de 
Saúde (FCES/CNES) e Ficha de Programação FísiCõ-Orçamentaria (FPO) devem ser solicitadas 
com antecedência de 60 (dias) e serão avaliadas pela CONTRATANTE que analisará a 
conveniência de manter os procedimentos ora CONTRATADOS.
§ 4o. Os procedimentos opéracionalizados pelo (a) CONTRATADO (A) deverão atender as 
necessidades da CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância com a 
FPO e a agenda mensal compatível disponibilizada peio (a) CONTRATADO (A).
§ 5o. Para fins do presente contrato, entende-se procedimento de media complexidade 
ambuiaíoriai como a ação ou serviço com acesso garantido mediante autorização Prév,a d®

ser

incumbido de. regulação de acesso, coordenação de cuidado ou controle de fluxo de pacientes 
entre serviços de saúde), serviço esse que será prestado, segundo a respectiva natureza, sob d 

responsabilidade de profissionais habilitados da equipe de saude do (a)supervisão e ;
CONTRATADO (Á) e que terá â seguinte amplitude:

1 ^t
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a) A Assistência Ambulatória! compreende os procedimentos discriminados em anexo na Ficha de 
Programação Físico-orçamentária (FPO) e outros que se fizerem necessários ao adequado 
atendimento de cada caso, em consonância com a Relação Nacional de Ações e Serviços de

Saúde (RENASES), que compreende todas as ações e serviços que o Sistema Único de Saúde 
(SUS) oferece ao usuário, para atendimento da integraiidade da assistência à saúde, em 
atendimento ao disposto no art. 22 do Decreto n° 7.508, de 28 de Junho de 2011, e no art. 7o, 
inciso H da Lei n° 8.080/90. As ações e serviços descritos na. RENASES contemplam, de forma 
agregada, toda a Tabeia de Procedimentos, Órteses, próteses e Medicamentos do SUS. As 
atualizações da RENASES ocorrerão por inclusão, exclusão e alteração de ações e serviços, de 
forma contínua e oportuna, realizadas de acordo com regulamento específico.
b) Mediante cronograma de incorporação dos procedimentos a serem acertados pefas partes, a 
contar da data de assinatura deste instrumento:
1. .A agenda mensai de procedimentos de Média Complexidade Ambulatorial do (a) 
CONTRATADO (A) estará â disposição da Central de Reguiaçêo da Assistência de jequié 
(CERAJÉ)t. que é a centrai dè agendamento dos procedimentos de Média Complexidade 
Ambuiatoriai da CONTRATANTE, e deverá estar compatível com a Ficha de Programação Físico- 
orçamentária (FPO).
2. A agenda mensai de procedimentos de Aíta Complexidade Ambuiatoriai do (a) CONTRATADO 
(A) estará â disposição da Assessoria deControie, Avaliação e Auditoria no Setor de Autorização 
de APAC, que é o setor responsável pela regulação do acesso aos procedimentos da 
CONTRATANTE, e deverá estar compatível com a Ficha dè Programação Físico-orçamentária 
(FPO).
c) Os encaminhamentos para os serviços. CONTRATADOS serão feitos pela rede municipal de 
serviços de saúde de Jequié e pelas secretarias municipais oe saúde dos municípios pactuados 
com o município de Jequié, por rrieio de impresso de solicitação padronizado peia 
CONTRATANTE: e autorizados previamente pela CERAJE e seus interpostos nas unidades 
básicas de saúde e municípios pactuados via Sistema de Regulação, Controle e Avaliação/RCA, 
quando se tratar de procedimentos de Média Complexidade: Ambuiatoriai, e pelo Setor de 
Autorização de APAC, quando para procedimentos de Alta Complexidade Ambuiatoriai. As 
solicitações padronizadas dê procedimentos do SUS de outros municípios poderão ser 
encaminhadas para os serviços CONTRATADOS com a devida autorização prévia do 
procedimento peia CERAJE ou pelõ Setor de Autorização..de ÀPAC,
d) O (A) CONTRATADO (A) encaminhará ás solicitações dos procedimentos realizados para:
1. Setor de Controle da Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria da SMS de Jequié, quando 
se tratar de procedimentos de Média Complexidade Ambuiatoriai, para que seja feita a verificação 
dos procedimentos autorizados e realizados, revisão das. contas ambulatoriais e outros 
procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A).
2. Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria, da SMS de JeqUIé, quando se tratar de 
procedimentos, de Aíta Complexidade Ambuiatoriai, para qüe seja feita a verificação dos 
procedimentos autorizados e realizados, revisão das contas .ambulatoriais e outros procedimentos 
necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A).

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO IA)
Os procedimentos ora CONTRATADOS serão prestados djretamente por profissionais do 
estabelecimento CONTRATADO e por profissionais que, não estando incluídos nas categorias 
referidas nos incisos I, íl e ÍH do § r desta cláusula, são admitidos nas dependências do (a) 
CONTRATADO (A) para prestar procedimentos decorrentes da contrato celebrado, em separador 
com o CONTRATANTE, sendo, vedado ao contratado ceder, transferir ou terceirizar as obrigações 
pactuadas, exceto casos excepcionais, cóm anuência do Gestor do SUS do município de Jequié. ^ T

§ Io. Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento
CONTRATADO (A):

—-
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seja avaliado se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) CONTRATADO (A), 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato;
X! - Entregar os resultados dos exames em tempo hábil, com prazo máximo de entrega de 10 
(dez) dias corridos a contar da data de realização dos procedimentos, e compostos de laudo 
assinado e carimbado por responsável técnico, com devida identificação do cliente;
XII - Quanto aos procedimentos realizados em usuários hospitalizados, o prestador executante 
deverá considerar a urgência clínica descrita no iáudo para solicitação do procedimento para que 
o resultado seja entregue no menor prazo possível para que não interfira na definição da conduta 
clínica a ser adotada pelo médiço assistente do usuário;
XIII - Á suspensão temporária dos procedimentos de saúde contratados deverá ser comunicada â 
Central de Regulação da Assistência de Jequié (CERAJE), no caso de procedimentos de Média 
Complexidade Ambulatória!, e para o Setor de Autorização de APAC, no caso de procedimentos 
de Alta Complexidade Ambulatorial, com prazo de. 30 (trinta) dias anteriores ao agendamento pré- 
estabelecido, ficando o (a) CONTRATADO (A), responsável por realizar o quantitativo de 
procedimentos suspensos imedíatamente após o retorno das atividades. Em situações especiais 
ou de imprevisto onde haja impossibilidade de execução dos procedimentos pelo (a) 
CONTRATADO (A), o (a) mesmo (a) deverá encaminhar com antecedência, uma justificativa 
formal à CERAJE, no caso de procedimentos de Média Complexidade Ambulatorial, e para o 
Setor de Autorização de APAC, no caso de procedimentos de Alta Complexidade Ambulatorial, 
devendo ainda fixar em suas dependências, um aviso direcionado eos usuários dos SUS, 
esclarecendo os motivos do cancelamento do atendimento e data provável do retorno às 
atividadés.
§ 8°, Permitir o acesso dos supervisores do Sistema Municipal ds Controle, Avaliação e 
Auditoria (SMCAA/SUS) de Jequié e dos auditores do Sistema Nacional de Auditoria - 
Componente Municipal do SMCAA/SUS nas dependências das unidades para supervisionar e 
acompanhar a execução dos.procedimentos de saúde CONTRATADOS.
§ 9o. Registrar os agravos de notificação compulsória encaminhando esses dados para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Jequié, conforme normas e rotinas da Vigilância Epidemiológica 
6 Ambientai, estabelecidos peio Ministério da Saúde e SESAB.
§ 10a. Obrigar aos profissionais de saúde do (a) CONTRATADO (A) a responder às solicitações 
de contrarreferência, em formulário próprio da SMS de Jequié e de municípios pactuados.
§ Hó. Obrigar aos profissionais de saúde do (a) CONTRATADO (A), a responder às solicitações 

de esclarecimentos feitos pela Regulação Médica,
§ 12a. Permitir a colocação de urna receptora (em dependência da unidade a ser escolhida pefa 
SMS/Jequíé) para recebimento dequestiónário (éláborado pela Secretaria Municipal de Saúde) de 
avaliação dos serviços (elogios, queixas ou reclamações) que será preenchido pelo usuário do 
SUS.
§ 13°, O (A) CONTRATADO (A) deverá manter os locais de atendimento em condições 
adequadas para prestações de procedimentos de. saúde, conforme RDC ANVISA n.° 50, de 
02/2002, RDC ANVISA 307, de 11/2002, RDC ANVlÔA n.° 63, de 11/2011 e demais RDC 
relacionadas especificamente ao serviço ora contratado ou normativa vigente, devendo estar 
suficientemente supridos de material, medicamentos ê equipamentos e em perfeitas condições de 
funcionamento e profissionais qualificados para a assistência a saúde.
§ 14°. Ú (a) CONTRATADO (A) obrigasse a encaminhar agenda mensal compatível com 
de Programação Ffsico-Orçamentaria (FPO), parte integrante dó .presente instrumento, visando 
garantir que a quantidade de procedimentos disponibilizados na agenda esteja de acordo ccfmv* 
quantidade de procedimentos contratados. Hy
§ 15°. O (a) CONTRATADO (A) obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato^W 
compatibilidade com as obrigações por eie assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e as condições verificadas durante o processo de avaliação da 
qualificação técnica para a compra de procedimentos privados de forma complementar ao SUS,

§ 16°. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanízação — PNH príncipaímente com a.

a Ficha

a
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í redução das filas e do tempo dé espera para atendimento acolhedor e resoiutivo baseado em 
critérios de risco;

li que todo usuário do SUS saiba nomear‘quem são os profissionais que cuidam de sua saúde. 
CLÁUSULA QUARTA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO W) CONTRATADO (A)
O (Á) CONTRATADO (A) é responsável pela indenização de danó causado ao paciente, aos 
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação pu omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado ao (a) CONTRATADO (A) o direito de regresso,
§ 1°. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste: contrato pelos órgãos competentes 
do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do (á) CONTRATADO (A), nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, mediante o cumprimento das 
cláusulas deste contrato.
§ 2°. Á responsabilidade de que trata esia Cláusula estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos â prestação dos procedimentos, nos estritos termos do art, 14 da Lei 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I. Regular o acesso para os procedimentos de Média Complexidade. Ambuiatorial por meio da 
Centrai da Regulação da Assistência de Jequiê (CERAJE), central integrante do Complexo 
Regulador Municipal a.ser Implantado na SMS de Jequié;

II. Regular o acesso para os procedimentos de Alta Complexidade Ambuiatorial por meio do Setor 
de Autorização de APAC;

HI. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste Contrato;
IV. Repassar os recursos relacionados ao presente Contrato, após o processamento da conta 
apresentada pelo (a) CONTRATADO (A), com a devida compatibilização e aprovação por meio do 
Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SÍA/SUS);
a) Os relatórios de síntese de produção emitidos pelo SIÀ/SUS serão validados pela Assessoria 

de Controle, Avaliação è Auditoria e encaminhados para o Departamento Administrativo e 
Financeiro da ;SMS de Jequié;

b) Posteriormente à vâlidação, as notas fiscais referentes à produção de procedimentos 
realizados serão solicitadas pela CONTRATANTE.

V. O pagamento será efetuado proporcionalmente à execução dos procedimentos, que será 
realizado após a emissão de. nota fiscal é comprovação da liquidação dos mesmos, sendo que, 
60% (sessenta por cento) do vãior serão considerados para custeio de despesas operacionais e, 
40% (quarenta por cento) destinado para custeio de despesa com pessoal.

CLÁUSULA SEXTA ■ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes dâ execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
alocada no orçamento-prograrha da Secretaria Municipal d© Saúde /Fundo Municipal de Saúde. 
Os recursos de custeio das. atividades de internações hospitalares e atendimentos ambulatoriais, 
consignados no Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié, são 
provenientes de transferências federais mensais, conforme valores fixados pelo MmistóriQda 
Saúde, Terão a seguinte Classificação funcional prog ramática: 1 ^

Unidade: 14 - Secretaria Municipal dá Saúde - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Ativldade: 2109 - Controle é regulação dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares. 
Elemento de despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 14 - Transferências do SUS. M/
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRECO
A CONTRATANTE pagará, mensaimente, ao (a) CONTRATADO (A), pelos procedimentos 
efetivaménte prestados, conforme vaiar unitário de cada procedimento constante da Tabela 
Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, em vigor, editada pelo Ministério da 
Saúde e com suas respectivas atualizações.

§ 1°. Resguardado o preço da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS, o Município poderá, á sua conveniência e disponibilidade financeira, alterar o vaíor dos 
procedimentos pagos, através de índjcès em percentual de Incentivos e valorização dos 
procedimentos após prévia autorização do Conselho Municipal de Saúde e conhecimento da 
Comissão Jntergestores Bipartite, conforme Portaria GM/MS n;° 1.606, de 09/2001.
§ 2°. O presente contrato para os procedimentos de saúde de Média/Aita Complexidade aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no 
município da CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde focalizados no 
Município de Jequié, tem um teto financeiro mensal estjmado de R$ 59.274,10 (cinqüèntà e nove 
mil duzentos e setenta e quatro reais e dez centavos), e o valor global estimado de R$ 
2.845.156,80 (dois milhões oitocentos e quarenta e cinco mil cento e cinqüenta e seis reais 
e oitenta centavos) discriminados na FPO, parte integrante do presente instrumento.
§ 3o. O valor estimado no parágrafo segundo desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do (a) CONTRATADO (A), que somente fará jus aos valores correspondentes 
aos procedimentos previamente autorizados pela CONTRATANTE e efetivamente prestados 
peio (a) CONTRATADO (A).

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DO PRECO
Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção, índices e épocas 
dos reajustes concedidos .peio Ministério da Saúde, gàrántido sempre o equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, nos termos dq artigo 26 da Lei nò 8.080/90 e nos termos da lei federa! de 
licitações e contratos administrativos.

Parágrafo único. A revisão dos valores dos procedimentos de saúde do contrato, conforme 
atualização da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM dó SUS, independerão 
de Termo Aditivo, sendo necessário anotar np processo a origem e autorização da revisão dos 
valores, com a data da publicação no Diário Oficiai da União.(DOU).

CLÁUSULA NONA ■ DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES PE
PAGAMENTO
i - O (a) CONTRATADO (A) se obriga a apresentar as informaçõès regulares do SiA e SÍH/SUS, 
ou outros sistemas porventura implantados pelo MiNíSTÉRIO DA SAUDE e solicitados pela 
CONTRATANTE e que vão alimentar o Banco de Dados do Departamento dè Informática do SU$ 
(DATASUS):
a) Sistema de informações Ambuiatòriais (SiA/SUS): a produção ambuiatorial será apresentada 

mensalmente, por meio do SPA individualizado ou consolidado onde. o (a) CONTRATADO (A) 
registra o atendimento referente ao período de atendimento, que irá gerar os valores da 
produção aprovada,, por meio da consistência dos dados de procedimento realizado e da. 
cadastro atualizado (CNES);

b) Sistema de Informações Hospitalares' (SIH/SUS) - a produção referente ás internações 
hospitalares realizadas será apresentada mensaimentè contendo ps dados, em meio* 
magnético, das Autorizações de internação Hospitalar (A1H). A captação dos dados é feita por 
meio magnético, que são gerados no próprio prestador.

li - o (a) CONTRATADO (A) apresentará relatório mensal para a áréà técnica competente desta 
CONTRATANTE, a qual será instruída com as faturas e documentos referentes aos V
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procedimentos efetivamente prestados, obedecendo ao procedimento e os prazos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e devidamente gerenciados pela CONTRATANTE, conforme abaixo:
a) O (A) CONTRATADO (A) apresentará semanalmente a CONTRATANTE lista dos usuários 
atendidos na semana imediaíarhehte anterior à apresentação acompanhada das solicitações de 
exames devidamente assinadas pelos usuários atendidos e previamente autorizadas pela 
CERAJE ou peío Setor de Autorização de APAC para validação dos procedimentos peia 
CONTRATANTE na Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria.
Nó final de cada competência, que é mensal, o (a) CONTRATADO (A) apresentará a 
CONTRATANTE as informações em meio magnético ou email, a ser definido pela 
CONTRATANTE, para fatura dos procedimentos realizados, A data limite para esta apresentação 
seguirá cronograma disponibilizado peia Secretaria Municipal de Saúde erti conformidade com as 
datas de apresentação determinadas pelo Departamento de informática do SUS (DATASUS).
Após a validação dos documentos, que é de responsabilidade dá CONTRATANTE, será 
autorizado ô pagamento ao (a) CONTRATADO (A) referente aos procedimentos autorizados e 
realizados;
b) Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento, será entregue ao (a) CONTRATADO (A) recibo, assinado ou rubricado pelo servidor 
da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo functorial;
III - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por responsabilidade da 
CONTRATANTE, esta garantirá ao (a) CONTRATADO (A) o pagamento, no prazo avançado 
neste contrato, peios valores do mês imediatamente anterior, acertando-se a diferença que houver 
no pagamento seguinte;
IV - As contas rejeitadas peia Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria da CONTRATANTE, 
ficarão à disposição dô (a) CONTRATADO (A), que terá um prazo máximo de 30 dias, a contar do 
pagamento efetuado, pára apresentar recurso, que será julgado nó prazo máximo de 10 dias,
V - Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a descontar 
p vaior pago indevídamente no mês seguinte, frente aos procedimentos não reaiizados, indevidos 
ou impróprios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRÍGACÃO DE PAGAR
O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da Obrigação assumida dê interveniente-Pagador 
dos valores constantes deste contrato não transfere para a CONTRATANTE, a obrigação de pagar 
os procedimentos pra CONTRATADOS, os quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde 
para todos os efeitos legais, conforme Portaria nD 1.286, de 26/10/83.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE. AVALIAÇÃO, VISTORIA, FISCALIZAÇÃO
E AUDITORIA
A execução dp presente contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos 
de supervisão indireta ou locai, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato.
§ 1o. Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser 
realizada auditoria operacional. .
§ 2o. Periodicamente, a CONTRATANTE vistoriará as instalações do (a) CONTRATADO (A) para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (á) CONTRATADO {AL. 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. V,
§ 3o. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
(a) CONTRATADO (A) poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão das condições ora
estipuladas. , . ^
§ 4o. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os procedimentos contratados não 
eximirá o (a) CONTRATADO (A) da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou doio na execução do contrato.

tfvv-Ó—
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§ 5o. O (A) CONTRATADO (A) facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos procedimentos e presíàrá todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
peios servidores da CONTRATANTE designados para tal fim.
§ 6°. Em qualquer hipótese é assegurado ao (a) CONTRATADO (A) amplo direito de defesa, 
termos das normas gerais da lei federai de licitações e contratos administrativos.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS
ADMINISTRATIVOS
A inobservância, pelo (g) CONTRATADO (A), de cláusula ou obrigação constante deste contrato, 
ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, erh cada caso, as sanções previstas nos artigos 86, 87, 88 da’ 
Lei Federal n.c 8.666/93 e modificações feitas nà lei n.° 8.883/94, combinado com o disposto no 
parágrafo segundo do artigo 7o, da Portaria MS n.° 1.286/93:
a) advertência escrita;
b) multa de 2% até 5% do valor ânuaí do-contrato;
c) multa dia de até 1/60 do valor mensal do contrato;
d) suspensão temporária dos encaminhamentps .de usuários;
e) rescisão do contrato;
f) suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal;
g) declaração de inidoneidade.
§ 1o. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que 
as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que eie ocorreu, 
por meio de auditoria operacional ou inspeção, e dela será notificada, o (a) CONTRATADO (A).
§ 2o. As sanções previstas nas alíneas "a" e "c” desta Cláusuía poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", conforme parágrafo 3* do art.86 da Lei 8.666/93.
§ 3o. Ò valor da muita ou muita dia será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ao (a) CONTRATADO (A).
§ 4°. Na aplicação das penalidades, previstas nas alíneas "a" a V o (a) CONTRATADO (A) 
poderá interpor recurso administrativo, dirigido â autoridade competente e nos prazos 
determinados pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 5o. A suspensão temporária será determinada até que o (a) CONTRATADO (A) corrija a 
omissão ou a irregularidade específica, no prazo máximo de 60 {sessenta), dias.
§ 6*\ A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas 
nesta Cláusula. A reincidência do (a) CONTRATADO (A) erh qualquer irregularidade tornará o 
Contrato passível de rescisão.
§ 7a. Da decisão dã CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido 
de reconsideração, no prazo de TO (dez) días, a contar da intimação do ato.
§ 8o. Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias úteis e poderá ao recebê-lo 
atribuir-lhe eficácia suspensíva.
§ 9°. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o direito de a 
CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, que o fato 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente da responsabilidade criminai e/ou ética do autor do fato.

nos

PENALIDADES E DOS RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para. rescisão do presente contrato o não cumprimento dé qualquer de suas 
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações 6 
contratos administrativos, sem prejuízo das muitas eominadas na Cláusula Décima Primeira.
§ 1°. O (A) CONTRATADO (A) reconhece- desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente âs licitações e contratos administrativos.
§ 2°. Ém caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, a critério da CONTRATANTE, será observado o .prazo de até noventa (90)



<•

Consultar ordem bancária
Modsüdade 332784864 • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

-]
01/02/2022 J B Data FinalData Inicial 01/02/2022 j ® Situacao j Selecione

Ag/Conta Tipo
Pagamento

Dt. Incl. UG/Gestão Beneficiário Valor da OB Situação da OBdeb. i.
60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 1 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 2.016,00 PROCESSADA ■•■Detalhes

f*.

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 1 MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 16.520,00 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA4 486,94 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 I.M. TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI4 25.750,00 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 1 RAPHAEL GONÇALVES NICESIO 10.504,00 PROCESSADA +Deta!hes

60-4/
71584-0

ALZ - TECNOLOGIA, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA01/02/2022 00000100010 4 ' 1.142,40 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-0

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
' HOSPITALARE01/02/2022 00000100010 1 5.381,98 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-0

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARE01/02/2022 00000100010 1 19.433,23 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 12.496,00 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 1 VICENTE ANTONIO OLIVEIRA ROSSI 2.380,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

ALZ - TECNOLOGIA, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA01/02/2022 00000100010 4 1.015,47 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

ALZ - TECNOLOGIA, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA01/02/2022 00000100010 4 3.250,50 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

ALZ - TECNOLOGIA, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA01/02/2022 00000100010 4 2.889,33 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E EQUI01/02/2022 00000100010 1 14.213,80 PROCESSADA ♦Detalhes

• 1 r. . •

60-4/
71584-0

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI01/02/2022 00000100010 4 7.090,20 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA4 1.132,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4 / 
71584-001/02/2022 00000100010 1 TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 2.000,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 4 SUDOESTE TELECOM LTDA 177,48 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

ANDRADE E PINHEIRO SERVIÇOS MEDICOS E 
DE ASSISTENC01/02/2022 00000100010 4 117.904,50 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

01/02/2022 00000100010 1 3.089,21 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

CANCELADA 
APOS ENVIO

01/02/2022 00000100010 4 GODOFREDO MACHADO DE ANDRADE 2.500,00 ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 TECMEDICA HOSPITALAR LTDA.4 4.288,70 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 4 COMPETEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 170,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

SERVIÇO DE TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE JEQUIE LT01/02/2022 00000100010 1 1.031,27 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA4 321,54 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS HOSPITALA01/02/2022 00000100010 1 17.811,06 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 1 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 1.720,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 4 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 574,57 PROCESSADA ♦Detalhes

r?60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 TERRA MARINHO LTDA4 1.474,20 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0 COMPETEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA01/02/2022 00000100010 4 210,00 PROCESSADA ♦Detalhes



01/02/2022 00000100010 60-4/ 4
71584-0

SUDOESTE TELECOM LTDA 88,74 PROCESSADA +Detalhes

6CM/ 4 
71584-001/02/2022 00000100010 ALZ - TECNOLOGIA, CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA 1.015,47 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-0

01/02/2022 00000100010 TERRA MARINHO LTDA 304,95 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0 *

01/02/2022 00000100010 TERRA MARINHO LTDA 1,203,23 PROCESSADA ♦Detalhes
f

60-4/
71584-0

J.C.S COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARE

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI

ALZ - TECNOLOGIA, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARE

01/02/2022 00000100010 4.769,20 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

01/02/2022 00000100010 1 3.102,84 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

01/02/2022 00000100010 11.693,64 PROCESSADA ♦Detalhes

.60-4/
71584-0

01/02/2022 00000100010 4.334,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

01/02/2022 00000100010 1 6.424,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 ANELITA SANTANA SILVA EIRELI 16.000,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0 *

01/02/2022 00000100010 ANELITA SANTANA SILVA EIRELI 4.000,00 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-0

ALZ - TECNOLOGIA, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA

01/02/2022 00000100010 2.889,33 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-001/02/2022 00000100010 

,<02/4.
01/02/2022 00000100010

TERRA MARINHO LTDA 550,00 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-0 TERRA MARINHO LTDA 1.000,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0 *01/02/2022 00000100010 TERRA MARINHO LTDA 450,00 PROCESSADA +Detalhes

60-4/
71584-0 4

01/02/2022 00000100010 COMPETEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 330,00 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4 / 4
71584-001/02/2022 00000100010 FERNANDES & ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA 43.117,93 PROCESSADA ♦Detalhes

j/02/2!
60-4/
71584-0 4

01/02/2022 00000100010 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 1.008,40 PROCESSADA ♦Detalhes

60-4/
71584-0

01/02/2022 00000100010 1 TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 2.825,40 PROCESSADA ♦Detalhes

• /rs*
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